INDICAÇÃO Nº ...1229......, DE 2003

Considerando que a Polícia Militar Ambiental, sensível ao avanço da criminalidade nas comunidades rurais deste Estado, de características diversas daquela existente nos grandes centros urbanos, pôs em prática, neste ano, o “Programa de Patrulhamento Rural”;

Considerando que referido programa, malgrado sua recente implementação, já é objeto de elogios, sobretudo por atender de forma eficiente às demandas dos moradores do campo, tendo em vista que o preparo específico de policiais e o fornecimento de equipamento adequado, a exemplo de armamentos pesados e veículos próprios, permitem maior êxito no combate a delitos diferenciados, inclusive de cunho ambiental;

Considerando que o município de Bragança Paulista, apesar de sua extensa área rural e de também ser  atingido pelos crimes em razão dos quais foi criado o “Programa de Patrulhamento Rural”, ainda não foi contemplado com essa modalidade de policiamento, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de que seja implantado em Bragança Paulista o “Programa de Patrulhamento Rural”, de modo que tal município conte com policiais especialmente treinados e com equipamento adequado, a exemplo de armamento e viaturas apropriadas, ao combate à criminalidade no meio rural. 
Sala das Sessões, em
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